
Primeiramente, é importante lembrar que a tabela 
atual foi debatida em duas assembleias no ano pas-
sado (setembro e outubro de 2022). O cálculo para 
todas os Prof Doc I (16h, 18h, 30h e 40h) foi feito com 
base na diferenciação entre o Piso Salarial Nacional 
do Magistério (PSNM) e o vencimento inicial do Prof 
Doc II 40h. Agora, estamos apresentando uma se-

gunda possibilidade, que pode ser entendida como 
uma nova forma de calcular a tabela, onde esta seria 
construída a partir da proporcionalidade das cargas 
horárias, resultando numa importante avanço se-
melhante a conquista da histórica greve da Rede 
Municipal do Rio de Janeiro, 2013, que conquistou a 
equiparação da hora trabalhada entre PI e PII.

CÁLCULO DE TABELAS, APROVADAS EM ASSEMBLEIA DO SEPE EM 2022

Ao lado, temos o IMPACTO ORÇAMEN-
TÁRIO DA PROPOSTA DO PISO NACIO-
NAL 2023  segundo as tabelas publi-
cadas nos BOLETINS do SEPE atual 
para os ativos. A folha dos professores 
aposentados é, aproximadamente, 
140%  dos ativos.

TABELA II

TABELA I
TABELAS SALARIAIS DOC I 18H, DOC II 22H E 40H

TABELA III

A seguir temos o IMPACTO OR-
ÇAMENTÁRIO DA PROPOSTA DO 
PISO NACIONAL 2023 PROPOR-
CIONAL AO NÍVEL 1 IGUALANDO 
A HORA-AULA (NOVA) para os 
ativos. A folha dos professores 
aposentados é, aproximada-
mente, 140%  dos ativos.



TABELA IV
Na tabela a seguir temos o total de professores atingidos pelo decreto impositivo do governo, que ataca 
frontalmente nosso plano de carreira. Deixando mais de 95 mil professores sem qualquer mudança salarial.

O governo sempre usa o Regime de Recuperação Fiscal (RRF) como desculpa para não implementar o 
Piso e respeitar o plano de carreira, no entanto ninguém ouviu falar de RRF quando o governo criou a 
GRAN, beneficiando as forças de segurança. Deixando evidente que a prioridade do governo não é a edu-
cação publica, muito menos seus profissionais.

TABELA V

TABELA VI

Está provado que o problema não 
é falta de recursos, pois o estado 
não aplicou mais de R$ 4 bilhões do 
Royalties na educação como prevê a 
Lei. Além disso, vem destinando mais 
de R$ 1 bilhão do FUNDEB com outras 
despesas, os quais poderia ser total-
mente destinado para o pagamento 
dos profissionais de educação.
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